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Ata da 6ª (sexta) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Bias Fortes, Minas Gerais. 
Legislatura 2021/2024, Sessão Legislativa 2023. Sob a proteção de Deus e em nome do povo 
de Bias Fortes, aos 20 (vinte) dias do mês de abril de 2023, às 18h00min (dezoito), reuniu-se 
esta Câmara Municipal, havendo “quórum” regimental verificado em livro próprio ficou 
constatado a presença dos seguintes Vereadores: Carlos Eduardo dos Reis Almeida, Cláudia 
Maria da Silva, Geraldo Afonso Ribeiro, Geraldo de Souza, Graziela Márcia de Oliveira, 
Jefferson Victor Reis Pinto, João Batista, José Ademir da Fonseca e Vagner Machado de 
Almeida. No cumprimento do seu dever o Presidente Vereador Vagner Machado de Almeida 
declarou aberta a Sessão e deu início aos trabalhos. Abrindo o "Expediente", o Secretário 
Vereador Jefferson Victor Reis Pinto efetuou a leitura da Ata da 5ª (quinta) Reunião Ordinária 
da Câmara Municipal, referente à Sessão Legislativa 2023, sendo a mesma colocada pelo 
Senhor Presidente em discussão e votação, esta, que após lida, foi aprovada por 
unanimidade e devidamente assinada por todos os Vereadores. A seguir, o Secretário fez a 
leitura do Balanço Financeiro Mensal referente ao mês de fevereiro de 2023. Logo após, o 
Secretário fez a leitura das seguintes Indicações, quais sejam: Indicação nº 031/2023, esta 
que "Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a instalação de detectores de metais 
portáteis e câmeras de segurança nas escolas municipais”. Indicação de autoria dos 
Vereadores Jefferson Victor Reis Pinto, Carlos Eduardo dos Reis Almeida e Vagner Machado 
de Almeida; Indicação nº 032/2023, esta que "Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
manutenção de “guarda corpo” de proteção na ponte da Rua Prefeito José Ovídio de Oliveira 
e uma futura ampliação/alargamento da referida ponte”; Indicação nº 033/2023, esta que 
"Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a instalação de um redutor de velocidade 
(quebra-molas) na Rua Prefeito José Ovídio de Oliveira”; Indicação nº 034/2023, esta que 
"Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a instalação de redutores de velocidade 
(quebra-molas) na Rua Paulo José Volpini, no bairro Santa Terezinha (bairro novo)”; 
Indicação nº 035/2023, esta que "Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, reajuste no 
ticket (vale-feira) dos servidores públicos municipais”; Indicação nº 036/2023, esta que "Indica 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal, aquisição de uma carreta forrageira basculante com 
ensiladeira”. Indicações de autoria dos Vereadores Jefferson Victor Reis Pinto e Vagner 
Machado de Almeida. Dando prosseguimento, o Secretário efetuou a leitura do Projeto de Lei 
nº 07/2023, este que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a execução da Lei 
Orçamentária do exercício financeiro de 2024 e dá outras providências”. A seguir, o Senhor 
Presidente declarou aberta a "Ordem do Dia", encaminhando para a Comissão de Finanças, 
Justiça e Legislação o Projeto de Lei nº 07/2023, para posterior análise e emissão de parecer. 
Dando continuidade, foi colocado em discussão e votação única as Indicações nº (s) 031, 032, 
033, 034, 035 e 036/2023, que após explanações e justificativas dos Vereadores proponentes 
foram aprovadas por unanimidade. Não havendo mais matérias a serem discutidas, o Sr. 
Presidente agradeceu a presença de todos, declarando em seguida encerrados os trabalhos 
da presente reunião. Para constar, eu, Jefferson Victor Reis Pinto lavrei a presente Ata que 
após lida e aprovada será assinada por mim e pelos Vereadores presentes. Bias Fortes, Sala 
das Sessões, 20 (vinte) de abril de 2023.  

 
 

 


